
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7.259, DE 14 DE JUNHO DE 2.017 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo Artigo 6°, da Lei nº 6.276, de 21 
de Dezembro de 2.016. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso 1, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

6. 
6.14. 
6.14.5. 
12.364.0076.2.056 
(14190) 339036 

FEMA-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
FEMA-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
INSTITUTO MUNIC. ENSINO SUPERIOR DE ASSIS 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ..................... R$ 70.000.00 
Subtotal .............................................................................. .. R$ 70.000,00 
TOTAL .................................................................................. R$ 70.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
os provenientes de anulação parcial e/ou total , nos termos do disposto no inciso 
Ili , do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, da 
dotação orçamentária abaixo: 

6. 
6.14. 
6.14.5. 
12.364.0076.2.056 
(14141) 31901 1 

FEMA-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
FEMA-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
INSTITUTO MUNIC. ENSINO SUPERIOR DE ASSIS 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................. R$ 70.000.00 
Subtotal .............................................................................. .. R$ 70.000,00 
TOTAL ................................................................................ .. R$ 70.000,00 

Este Decreto entra em vigor na data de su~blicação , 

disposições em contrário. / _ ""'--=-~ 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 0 Jl ~-

Art. 3° - revogadas as 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 


